
 
 

Publicação: 29/09/2007 

 

(ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N. 304, DE 22 DE ABRIL DE 2024) 

(ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N. 189/2018) 

(ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N. 141/2014) 

 

RESOLUÇÃO N. 62/2007 

 

Institui a “Medalha do Mérito Judiciário Militar”. 

 

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 

das legais, e nos termos do disposto no artigo 7º, inciso XIX, do Regimento Interno 

(Resolução n. 28, de 11 de março de 1998), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Medalha do Mérito Judiciário Militar, que se destina a agraciar os 

Juízes de Direito do Juízo Militar, as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 

que tenham prestado relevantes serviços à Justiça Militar Estadual ou à sociedade, bem 

como o aspirante a oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Minas Gerais que melhor se destacaram na média das disciplinas jurídicas do curso de 

Formação de Oficiais (CFO). (Nova redação dada pela Resolução n. 189/2018) 

Art. 1º Fica instituída a “Medalha do Mérito Judiciário Militar”’, que se destina a agraciar os 

Juízes de Direito do Juízo Militar, bem como pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 

estrangeiras, que tenham prestado relevantes serviços à Justiça Militar estadual ou à 

sociedade. (Nova redação dada pela Resolução n. 141/2014) 

Art. 1º Fica instituída a “Medalha do Mérito Judiciário Militar”, que se destina a agraciar os 

juízes de Direito do juízo Militar e as pessoas físicas que tenham prestado relevantes 

serviços à Justiça Militar estadual, ou que dela se tenham tornado credores de homenagem 

especial. 

 

Art. 2º Destina-se a “Medalha do Mérito Judiciário Militar” a agraciar também os servidores, 

ativos e inativos, com 15 (quinze) anos ou mais de bons e leiais serviços à Justiça Militar. 

 

Art. 3º A relação de servidores que possuem o tempo de serviço a que se refere o artigo 2º 

desta Resolução será encaminhada, anualmente, pela Diretoria de Recursos Humanos, à 

Comissão da Medalha, que será composta pelos seguintes membros: (Alterado pela 

Resolução n. 304, de 22 de abril de 2024) 

 

I - O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça Militar, que coordenará os trabalhos; 

 

II - O Corregedor da Justiça Militar; 

 

III - Um Juiz de Direito da 1ª instância da Justiça Militar, indicado pelo Presidente do 

Tribunal; 
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IV - O Secretário Especial da Presidência do Tribunal de Justiça Militar; 

 

V - O Chefe de Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça Militar. 

 

Art. 3º a relação de servidores que possuem o tempo de serviço a que se refere o artigo 2º 

desta Resolução será encaminhada, anualmente, pela Gerência Administrativa / Recursos 

Humanos, à comissão da Medalha, que será composta pelos seguintes membros: 

I - Vice-Presidente do Tribunal de Justiça Militar (Presidente da Comissão); 

II - Corregedor da Justiça Militar; 

III - Juiz Diretor do Fora da 1ª instância da Justiça Militar; 

IV - Diretor-Geral do Tribunal de Justiça Militar; 

V - Gerente Administrativo do Tribunal de Justiça Militar (Secretário). 

 

Art. 4º Para fins de apuração do tempo a que se refere o artigo 2º desta Resolução será 

considerado, para os servidores em atividade, o tempo de serviço prestado até o dia 31 de 

agosto do respectivo ano de concessão. 

 

Parágrafo único. Para os servidores inativos será apurado o tempo de serviço até a data de 

sua aposentadoria. 

 

Art. 5º As reuniões da Comissão da Medalha ocorrerão durante o mês de setembro de cada 

ano, que deverá encaminhar ao Tribunal pleno para aprovação uma relação com os 

servidores indicados. 

 

Parágrafo único. A relação de servidores a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

encaminhada até o dia 30 de setembro. 

 

Art. 6º a condecoração ora criada terá as suas características descritas no Anexo Único 

desta Resolução. 

 

Art. 7º A condecoração em apreço será acompanhada de diploma, assinado pelo Presidente 

do Tribunal, com dizeres e características adequadas, devendo o mesmo ser registrado em 

livro próprio, anotando-se no seu verso o número do livro, página e a data do registro. 

 

Art. 8º A “Medalha do Mérito Judiciário Militar” será usada pendente no peito esquerdo. 

 

Art. 9º A proposta para a concessão da “Medalha do Mérito Judiciário Militar” será apreciada 

em sessão administrativa do Tribunal de Justiça Militar, marcada para a primeira quinzena 

do mês de outubro de cada ano. 

 

Art. 10. Da sessão referida no art. 9º lavrar-se-à ata, em livro para este fim destinado, que 

será assinada pelos Juízes presentes. 

 



 
 

Art. 11. A “Medalha do Mérito Judiciário Militar” será outorgada, anualmente, pelo Presidente 

do Tribunal de Justiça militar, em Sessão Solene, durante as solenidades comemorativas do 

aniversário da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, salvo os Juízes de Direito do Juízo 

Militar, que serão agraciados na data de sua posse. 

 

Art. 11-A. O número de agraciados pela “Medalha do Mérito Judiciário Militar” será de, no 

máximo, 20 (vinte), a cada ano. (Acrescido pela Resolução n. 304, de 22 de abril de 2024) 

 

Parágrafo único. O caput deste artigo não se aplica aos servidores da Justiça Militar. 

 

Art. 12. a relação dos agraciado com a “Medalha do Mérito Judiciário Militar” será publicada 

no Órgão oficial – “Diário do Judiciário” – logo após a decisão tomada pelo Tribunal e antes 

da solenidade da entrega. 

 

Art. 13. O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar é o Chanceler da “Medalha do Mérito 

Judiciário Militar” competindo-lhe: 

 

I - Convocar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, as sessões referidas nesta 

Resolução, designando o Diretor-Geral para servir como Secretário; 

 

II - Promover à execução das decisões tomadas pelo Tribunal; 

 

III - Velar pelo prestígio da Condecoração. 

 

Art. 14. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2007. 

 

 

 

Juiz CEL PM PAULO DUARTE PEREIRA 

Presidente 

 

Juiz DÉCIO DE CARVALHO MITRE 

Vice-Presidente 

 

Juiz CEL PM RÚBIO PAULINO COELHO 

Corregedor 

 

Juiz JADIR SILVA 

 

Juiz CEL BM OSMAR DUARTE MARCELINO 
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Juiz CEL PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 

 

Juiz FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 

 

 

 

 

Anexo único 

Resolução n. 62/2007 

 

Descrição da “Medalha do Mérito Judiciário Militar” 

 

I - MEDALHA 

 

1 - A medalha de que trata esta Resolução é assim constituída: uma crus de malta; quatro 

braços em azul, superpostos a ramos de café em ouro; ao centro da cruz, um disco em azul, 

com triângulo da Inconfidência em vermelho, sustentando o símbolo da Justiça em ouro; 

circulando o disco. Em letras de ouro sobre o fundo branco a designação “Justiça Militar” – 

“Medalha do Mérito Judiciário”. No verso da cruz, em relevo polido sobre o fundo fosco, 

os dizeres “Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais”. 

 

2 - MEDIDAS: 4,5 cm de diâmetro, contendo uma espessura máxima de 1,5 mm. 

3 - FITA: a medalha é presa a uma fita com 4,5 cm de comprimento, de gorgorão azul com 

acabamento dourado. 

 

4 - BARRETA: mede 3cm de comprimento, 1,0 cm de largura e 3 mm de altura, cuja 

superfície será na cor azul, tendo o centro duas listas paralelas, na cor dourada.  

 

5 - ROSETA: botão circular de 1,0 cm de diâmetro e 3mm de altura, recoberto com a mesma 

fita da medalha, com detalhe em dourado. 

 

 



 
 

II - DIPLOMA 


